INDICAÇÃO Nº 
31
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para determinar à Secretaria de Segurança Pública, imediatas providências para ser contratado pessoal administrativo, técnico e pericial, para prestar serviço no IML de Campinas, em número suficiente para possibilitar seu funcionamento ininterrupto, as 24 horas do dia.

JUSTIFICATIVA

O Correio Popular de Campinas, nas edições de 21 e 22 de janeiro p.p., noticiou o estado de calamidade em que se encontra o Instituto Médico Legal de Campinas, como consta das reportagens anexadas.

Mesmo tendo o Senhor Governador ordenado que o IML funcionasse 24 por dia, isto não ocorre. O IML/Campinas fecha para almoço; fecha nos fins de semana e à noite atende no CAISM do HC da Unicamp, apenas ocorrências de agressão sexual e dosagem alcoólica.

Com o exíguo quadro de funcionários – conta com apenas 4 funcionários de apoio, entre pessoal técnico e administrativo – o IML de Campinas não pode funcionar 24 horas por dia, sete dias por semana ou, ainda, cumprir satisfatoriamente sua função para com os mais de um milhão de habitantes de Campinas e as populações de outros 90 municípios que lhe demandam os serviços dessa mesma unidade.

Autoridades policiais afirmam que como está o funcionamento o IML não serve nem para a polícia, nem para a população.

A indisponibilidade de pessoal no momento da ocorrência leva ao não recolhimento de provas e na geração de meios para que pessoas que cometeram delitos tenham as portas abertas para escaparem da Justiça.

O atraso na realização das perícias e na elaboração dos laudos trazem por conseqüência a ampliação das agruras das vítimas de crimes, para verem satisfeita a expectativa de Justiça.

Se pudéssemos dizer que há uma situação pior que outra na espécie que ora tratamos, teríamos a destacar as pessoas que falecem repentinamente e seus corpos têm de ser  submetidos à necrópsia para ser determinada a “causa mortis” .

As famílias dessas pessoas ficam a aguardar a realização da autópsia para poderem velar e sepultar o ente amado.

Tal estado de coisas é intolerável!

Por isso Senhor Governador, indicamos as medidas que entemos cabíveis para poder ser lotado pessoal suficiente no IML de Campinas e, com isso, termos o o fiel cumprimento de sua ordem.

Assim, é inadiável que o Estado promova a contratação emergencial e temporária de pessoal para suprir as necessidades do IML de Campinas, a fim de que ele funcione em regime de 24 horas, sete dias por semana, enquanto providencia a realização de concurso público a fim de prover os cargos na forma constitucional.

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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